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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível de Nova Esperança – Estado do Paraná.

Dr. Rodrigo Brum Lopes

Preliminarmente, cumpre informar que a apresentação do relatório mensal das atividades do devedor ao Juiz, para a devida 
juntada nos autos de Recuperação Judicial, faz parte do rol de deveres do Administrador Judicial, nos termos do art. 22, inc. II, alínea 
“c” da Lei 11.101/2005. 

O presente relatório reúne e sintetiza as informações referentes ao mês de abril de 2024, das Recuperandas Agromeal Suprimentos 
Agropecuários Ltda (CNPJ n° 11.624.776/0001-07) e Daifa Agronegócios Ltda (CNPJ n° 21.003.616/0001-96), disponibilizadas por meio dos 
contadores responsáveis Raul Marconi – CRC PR-064649/O-0 e Marcel Henrique Reijani Pereira – CRC SP-1SP268506/O-9, respectivamente, 
devendo-se fazer a ressalva de que tais informações apresentadas possuem caráter provisório, visto que ainda podem sofrer alterações 
até o final do exercício contábil.

As análises e observações apresentadas no presente relatório estão embasadas em informações contábeis, financeiras e 
operacionais apresentadas pelas Recuperandas, sob as penas do art. 171 da Lei 11.101/2005, bem como nas informações coletadas 
pela Administradora Judicial por meio da realização de inspeções periódicas nas instalações da empresa, de informações prestadas 
pelos credores e terceiros interessados, e ainda da análise da movimentação processual.

Referido relatório possui o objetivo de demonstrar ao Juízo, aos credores e demais interessados um resumo dos principais fatos 
ocorridos no período sob análise, primando sempre pela transparência, objetividade e ampla divulgação das informações pertinentes 
ao processo de recuperação judicial. Este relatório e demais documentos relacionados a presente recuperação judicial estão disponíveis 
para consulta em autos de recuperação judicial nº 0003971-03.2023.8.16.0119 e no site www.marquesadmjudicial.com.br.

Por fim, esta Administradora Judicial permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas remanescentes.

Curitiba/PR, 011 de junho de 2024.

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ADMINISTRADORA JUDICIAL

CNPJ N.º 07.166.865/0001-71 | OAB/PR N.º 6.195
Profissional Responsável: MARCIO ROBERTO MARQUES

OAB/PR n° 65.066 | OAB/SP nº 459.319
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sumário executivo1
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Assunto Observações

Atividades da 
Recuperandas

O Grupo Agromeal é formado pelas sociedades empresárias Agromeal Suprimentos Agropecuários 
Ltda, fundada em 01/12/2009 e Daifa Agronegocios Ltda, fundada em 09/09/2014. O ramo de 
atuação do Grupo é industrialização e comércio do processamento de resíduos de origem animal, 
sendo referência no setor. A crise econômico-financeira iniciou-se a partir de abril/2023, quando as 
projeções de mercado não se concretizaram. A diminuição da proporção da mistura de biodiesel 
com diesel, o recuo na produção do biodiesel e as restrições de gordura animal em sua produção têm 
dificultado e limitado o comércio dos produtos de sua atividade principal, prejudicando diretamente 
seu faturamento.

Informações Operacionais

Referente ao quadro societário e unidades de negócio das Recuperandas, não houve alterações em 
abril/24 em comparação a competência anterior, assim como no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número final de colaboradores, encerrando o mês em apreço com 57 
(cinquenta e sete) colaboradores ativos.

Informações Contábeis

Pertinente as demonstrações contábeis das Recuperandas, em abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma agrupada. No Balanço Patrimonial da Recup. Agromeal destaca-se a 
redução em Caixa (-33,40%) e Outros Créditos (-1,34%), ajuste retroativo em Imobilizado (-1,78%) e 
aumento em Fornecedores (207,65%), enquanto na Recup. Daifa nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) e registro de Clientes e Bancos Conta Vinculada. Referente ao resultado, 
ambas as Recuperandas apresentaram Prejuízo no Exercício superior a competência anterior, refletindo 
negativamente em seus indicadores financeiros.

Endividamento

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, as Recuperandas, ao mov. 24.4 a 
24.8 e 26.4, apresentaram a relação nominal de credores do Grupo Agromeal, em consonância ao 
art. 51, III, da LFRJ, na qual perfaz o montante de R$ 61.647.688,80 (sessenta e um milhões seiscentos e 
quarenta e sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). Ademais, quanto aos créditos 
não concursais, constatou-se sua existência na natureza tributária no montante de R$ 69.995,13 
(sessenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais e treze centavos) verificado em abril/24.

Plano de Recuperação 
Judicial

O Plano de Recuperação Judicial ainda não foi apresentado pelas Recuperandas, visto que o 
deferimento do processamento da Recuperação Judicial ocorreu no dia 17/03/2024, restando aberto 
o prazo para apresentação do PRJ pelas empresas, nos termos do art. 53, caput, da Lei 11.101/05.

Informações Processuais

No mês em apreço ocorreram movimentações relevantes no processo recuperacional, sendo elas a 
habilitação de credores e a oposição de embargos de declaração apontando omissões e erro material 
na decisão de mov. 69. Além disso, houve a manifestação da Administradora Judicial informando o 
envio de notificação às Recuperandas para que prestassem informações mensais, além de decisão 
retificando a decisão de mov. 69. No mais, houve expedição de ofícios pelo Juízo informando sobre 
o deferimento da recuperação Judicial e manifestação do Ministério Público sobre as habilitações 
protocoladas.
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atividades das
recuperandas

O Grupo Agromeal é formado pelas 
sociedades empresárias Agromeal 
Suprimentos Agropecuários Ltda, 
fundada em 01/12/2009 e Daifa 
Agronegocios Ltda, fundada em 
09/09/2014. O ramo de atuação do 
Grupo é industrialização e comércio 
do processamento de resíduos de 
origem animal, sendo referência no 
setor. A crise econômico-financeira 
iniciou-se a partir de abril/2023, 
quando as projeções de mercado 
não se concretizaram. A diminuição 
da proporção da mistura de 
biodiesel com diesel, o recuo 
na produção do biodiesel e as 
restrições de gordura animal em sua 
produção têm dificultado e limitado 
o comércio dos produtos de sua 
atividade principal, prejudicando 
diretamente seu faturamento.

2
2.1 HISTÓRICO DAS RECUPERANDAS

O Grupo Agromeal teve seu início na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, com a fundação da sociedade empresária 
Agromeal Suprimentos Agropecuários Ltda em 1º de dezembro de 2009, atuando principalmente no segmento de refinação de matéria-
prima para produção de alimentação animal.

Em razão da reputação conquistada no nicho de mercado de atuação, a Agromeal se tornou uma das maiores indústrias 
no ramo da gordura de suínos e bovinos, atendendo outras indústrias de preparação de ração animal, chegando a produzir 60.000 
(sessenta mil) litros de óleo por dia.

Visando garantir a qualidade de seus produtos, o Grupo possui laboratório próprio montado com equipamentos de última 
geração para realização da análise da matéria-prima, além de deter logística própria para a entrega dos produtos aos clientes.

No início de sua trajetória, a Agromeal contava com apenas 4 (quatro) colaboradores, contando, atualmente, com 93 (noventa 
e três) diretos e outros 50 (cinquenta) prestadores de serviços indiretos.

Como consequência do seu crescimento, a Agromeal movimenta de forma significativa a economia do Município de Nova 
Esperança e região, gerando empregos tanto de forma direta quanto indireta, contribuindo, assim, com a movimentação de toda 
a economia da região Noroeste do Estado do Paraná, consagrando-se na produção de matéria-prima para a o mercado de 
biocombustível e de óleo de vísceras de aves, suínos e peixes, os quais são utilizados para produção de ração para caninos e felinos.

Na data de 9 de setembro de 2014 foi fundada a segunda sociedade empresária do Grupo, Daifa Agronegócios Ltda, como 
resultado do crescimento exponencial da Agromeal, sendo ambas empresas administradas por seu sócio, Sr. Pedro Pádua.

A Daifa está localizada estrategicamente no Município de Vinhedo, Estado de São Paulo, visando a expansão dos negócios 
comerciais do Grupo, tendo como foco a comercialização de matéria-prima sustentável processada para industrialização na cadeia 
de produção do biodiesel, contribuindo com as políticas de sustentabilidade econômica e preservação ambiental, bem como com o 
fito de comercializar parte da produção fabril da Agromeal.

Por fim, a atividade empresarial exercida pelo Grupo Agromeal não só o tornou referência no ramo da indústria e comércio do 
processamento de resíduos de origem animal, mas também como sendo exemplo de sustentabilidade, já que, através de atendimento 
à portarias e recomendações internacionais, visa a diminuição de geração de agentes poluentes, redução de emissão de CO² e 
contribuição direta de produção de combustíveis renováveis, fatores estes que reduzem significativamente o impacto sofrido pelo meio 
ambiente.

2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

Em que pese a aptidão para superação dos mais variados desafios impostos ao seu mercado de atuação, a crise econômico-
financeira sofrida pelas Requerentes teve seu início em abril/2023, momento em que encararam expectativas do segmento do biodiesel 
não concretizadas, o que lhes demandaram desafios financeiros ainda mais contundentes, já que referido setor é um dos principais 
adquirentes dos seus produtos.
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atividades das
recuperandas
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Agronegocios Ltda, fundada em 
09/09/2014. O ramo de atuação do 
Grupo é industrialização e comércio 
do processamento de resíduos de 
origem animal, sendo referência no 
setor. A crise econômico-financeira 
iniciou-se a partir de abril/2023, 
quando as projeções de mercado 
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restrições de gordura animal em sua 
produção têm dificultado e limitado 
o comércio dos produtos de sua 
atividade principal, prejudicando 
diretamente seu faturamento.

2
O setor do biodiesel sofreu constante recessão desde o ano de 2018, permanecendo em queda contínua mais acentuada nos 

anos de 2020 e 2021. Todavia, de acordo com as análises realizadas por especialistas de mercado, houve parco crescimento no ano de 
2022, gerando projeções positivas para o ano de 2023, já que houve nova regulamentação estatal exigindo maior quantidade mínima 
de biodiesel nos combustíveis fósseis, enrijecendo, assim, as políticas ambientais contra a produção de gases que contribuem para o 
efeito estufa.

As Requerentes, objetivando ingressar de forma mais agressiva no mercado, basearam-se pelas projeções dos especialistas no 
ramo e, por esta razão, buscaram realizar alto investimento no negócio, por meio de empréstimos de alto valor, para aquisição de 
maquinário que viabilizou o aumento da capacidade produtiva em 300% (trezentos por cento).

Contudo, as projeções não foram concretizadas, o que levou o Grupo Agromeal a procurar solução para o investimento inexitoso 
tanto por meio de novos empréstimos, quanto pela renegociação de dívidas, porém, os meios para solucionar o déficit financeiro não 
foram suficientes, o que acarretou somente no crescente endividamento de todo o Grupo.

Além destes fatores, questões regulamentares acerca da diminuição da proporção da mistura de biodiesel com diesel, recuo 
na produção do biodiesel e restrições de gordura animal em sua produção têm dificultado e limitado o comércio dos produtos de sua 
atividade principal, prejudicando diretamente seu faturamento.

Nada obstante, no segundo semestre de 2022 houve safra recorde de soja, ocasionando a queda do preço do óleo de soja, 
culminando, inevitavelmente, na busca pelo ajuste dos preços de seu negócio, refletindo negativamente em seu resultado de 2023. 

Em razão destes fatores, aliado ao aumento das despesas financeiras, de produção, de frota, manutenção de máquinas, folha 
de pagamento e representação comercial, tudo devido ao aumento da produção, houve a oneração demasiada de seu caixa, 
razão pela qual decidiu pela propositura do presente pedido de Recuperação Judicial, visando a superação da situação de crise 
econômico-financeira, permitindo a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa e a sua função social.

2.3 MEDIDAS ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DA CRISE

Medidas adotadas:
As principais medidas imediatas que vêm sendo adotadas para a superação da crise informadas pelas Recuperandas são:

•	Foco em clientes/operações com melhores margens: o Grupo informou que estão sendo identificados os clientes/operações 
com maior e menor rentabilidade, onde a empresa está focando e direcionando as vendas nos clientes com maior rentabilidade, e 
reduzindo, na medida do possível, as vendas para os clientes com baixa rentabilidade, com isso buscam aumentar o volume de vendas 
nos clientes com maior margem e diminuir a proporção das vendas nos clientes com menor resultado;

•	Racionalização de mão de obra e custos: As Recuperandas iniciaram uma análise abrangente para identificar áreas de 
sobreposição de funções e oportunidades de otimização. Com isso, serão definidos papéis e responsabilidades;

•	Reforço da profissionalização: Para sustentar as ações de reestruturação, a empresa está investindo em treinamentos para 
capacitar os colaboradores através de novos processos e metodologias;

•	 Implementação de sistemas e controles mais eficazes: Foi informado pelo Grupo que eles customizaram procedimentos 
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2
padronizados para monitorar a produção e o setor administrativo, implementando principalmente controles em todas as fases do 
processo de produção. Estabeleceram também indicadores-chave de desempenho (KPIs) e implementaram um sistema de relatórios 
para monitorar o progresso e identificar oportunidades de melhoria, garantindo com isso uma gestão eficaz e orientada por dados e 
resultados;

•	Revisão e redirecionamento dos lançamentos no software de gestão: A empresa passará por uma fase de reimplantação do 
ERP;

•	Estruturação de demonstrativos financeiros, orçamento e fluxo de caixa, melhorando o acompanhamento diário de cada área: 
Foi informado pelo Grupo que estão sendo implementados novos processos com uso de ferramentas mais adequadas para suportar 
as áreas;

•	Elaboração de Organograma detalhado por função e atividades desempenhadas por cada pessoa:  Conforme narrado, 
anteriormente a empresa não possuía um organograma formal definido, por função, cargo e nível hierárquico. Com isto, estamos em 
processo de implementação e definição do Organograma, bem como dos papéis e responsabilidades de cada colaborador.

Principais dificuldades enfrentadas:

As principais dificuldades que vêm sendo enfrentadas na superação da crise informadas pelas Recuperandas são:

•	Desencaixe do fluxo de caixa devido às compras à vista e o PMR em média 14 dias;
•	Readaptação ao novo modelo de gestão o qual está sendo implantado.
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informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, não houve alterações 
em abril/24 em comparação a 
competência anterior, assim como 
no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número 
final de colaboradores, encerrando 
o mês em apreço com 57 (cinquenta 
e sete) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA

A seguir, apresenta-se quadro demonstrativo da composição societária das Recuperandas:

AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

Sócio Nº de Quotas Valor das Quotas
(Em Reais)

Participação
(%)

PEDRO ANTONIO DE PÁDUA 96.000 R$ 96.000,00 100%
TOTAL 96.000 R$ 96.000,00 100%

 Fonte: Contrato Social (movs. 1.22-1.26).

DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA

Sócio Nº de Quotas Valor das Quotas
(Em Reais)

Participação
(%)

PEDRO ANTONIO DE PÁDUA 1.000.000 1.000.000,00 100%
TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100%

 Fonte: Contrato Social (mov. 1.28).

3.2 UNIDADES DE NEGÓCIO

As empresas possuem as seguintes unidades de negócio:

Razão Social CNPJ/CPF Localidade Situação
Agromeal Suprimentos Agropecuários Ltda 11.624.776/0001-07 Nova Esperança/PR Ativa
Daifa Agronegócios Ltda 21.003.616/0001-96 Vinhedo/SP Ativa

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ57K 7CKAX 62BJV S7QSU
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10

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, não houve alterações 
em abril/24 em comparação a 
competência anterior, assim como 
no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número 
final de colaboradores, encerrando 
o mês em apreço com 57 (cinquenta 
e sete) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Grupo Agromeal

Agromeal
Suprimentos

Agropecuários LTDA

Daifa
Agronegócios LTDA

Administração
Pedro Antonio de Pádua

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, não houve alterações 
em abril/24 em comparação a 
competência anterior, assim como 
no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número 
final de colaboradores, encerrando 
o mês em apreço com 57 (cinquenta 
e sete) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.4 PRINCIPAIS FORNECEDORES E CLIENTES

Os principais FORNECEDORES das Recuperandas no período foram:

Razão Social / Nome CNPJ / CPF
DI TRENTO BRASIL LTDA FILIAL MS 43.449.476/0001-17
GONCALVES E TORTOLA SA - (FL 01049) 85.070.068/0001-08
AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA 01.682.147/0001-71
BONANZA INDUSTRIA DE OLEO VEGETAL LTDA 07.926.440/0001-13
INDUSTRIA AGRO QUIMICA BRAIDO LTDA 59.274.167/0001-93
AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA COSTA LTDA 07.851.247/0001-60
W. A. MARIN RESIDUOS ME 07.562.669/0001-16
MERIDIONAL TCS INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS S/A 01.459.630/0001-91
MAID OLEOS E GORDURAS LTDA 17.205.148/0001-65
INVICTA QUIMICA LTDA 39.314.979/0001-08
JBS S/A 02.916.265/0001-60

Fonte: Informações obtidas com as Recuperandas.

Os principais CLIENTES das Recuperandas no período foram:

Razão Social / Nome CNPJ / CPF
POTENCIAL BIODIESEL LTDA 12.613.484/0001-23
DI TRENTO BRASIL LTDA 43.449.476/0001-17
RED AGROINDUSTRIAL EIRELI 12.329.816/0001-42
DALQUIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03.346.298/0001-84
BAXI FOODS LTDA 40.938.762/0001-58
DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA 21.003.616/0001-96
NUTRIFORTE IND E COM DE NUTRICAO ANIMAL 20.733.129/0001-16
AGRO GUARA INDUSTRIA LTDA 39.447.439/0001-00
AGROBRASILCHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.773.359/0001-67
INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO LTDA 59.274.167/0001-93
MILIA INTERNATIONAL TRADE LTDA 35.432.388/0001-84
SM COMERCIO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA 40.996.644/0001-04

Fonte: Informações obtidas com as Recuperandas.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ57K 7CKAX 62BJV S7QSU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003971-03.2023.8.16.0119 - R
ef. m

ov. 244.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

12/06/2024: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 04/2024



12

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, não houve alterações 
em abril/24 em comparação a 
competência anterior, assim como 
no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número 
final de colaboradores, encerrando 
o mês em apreço com 57 (cinquenta 
e sete) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.5 COLABORADORES

As Recuperandas apresentaram a posição do quadro de colaboradores, de forma individual e consolidada, referente ao mês de 
abril de 2024, não demonstrando variação no número final de colaboradores em relação a competência anterior, conforme tabelas 
e gráfico seguintes:

3.5.1 COLABORADORES – AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
Colaboradores  Mar-24  Abr-24

Quantidade Inicial 54 57 
( + ) Admissões 6 5 
( - ) Demissões -3 -5 

Quantidade Final 57 57 
Variação 0,00%

3.5.2 COLABORADORES – DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA
Colaboradores  Mar-24  Abr-24

Quantidade Inicial 0 0 
( + ) Admissões 0 0 
( - ) Demissões 0 0 

Quantidade Final 0 0 
Variação 0,00%

3.5.6 COLABORADORES – GRUPO AGROMEAL
Colaboradores  Mar-24  Abr-24

Quantidade Inicial 54 57 
( + ) Admissões 6 5 
( - ) Demissões -3 -5 

Quantidade Final 57 57 
Variação 0,00%

 Fonte: GRUPO AGROMEAL – 30/04/2024.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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13

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, não houve alterações 
em abril/24 em comparação a 
competência anterior, assim como 
no quadro de colaboradores, o qual 
não apresentou variação no número 
final de colaboradores, encerrando 
o mês em apreço com 57 (cinquenta 
e sete) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

Fonte: GRUPO AGROMEAL – 30/04/2024.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL

Apresenta-se o Balanço Patrimonial, individual e agrupado, das Recuperandas no mês de abril de 2024, demonstrando as 
variações horizontais e verticais em relação a competência anterior e saldo final do Ativo e Passivo, respectivamente, e ressaltando as 
principais variações ocorridas no período, conforme exposto abaixo:

 
4.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EM 30/04/2024

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

ATIVO      
   Circulante      
         Disponível 318.557,59 212.165,15 -33,40% 0,22% a
         Clientes 9.971.136,16 10.197.057,38 2,27% 10,39%  
         Outros Créditos

18.665.251,96 18.415.445,11 -1,34% 18,77% b

         Estoque 4.860.746,70 4.860.746,70 0,00% 4,95%  
         Despesas de Exercício Seguinte 401.473,73 401.473,73 0,00% 0,41%  
 34.217.166,14 34.086.888,07 -0,38% 34,75%  
      
   Não Circulante      
         Investimentos 330.425,04 357.485,05 8,19% 0,36%  
         Imobilizado 29.156.777,98 28.638.005,32 -1,78% 29,19% c
 29.487.203,02 28.995.490,37 -1,67% 29,56%  
      
   Compensação      
         Bens Recebidos em Comodato 7.719,16 7.719,16 0,00% 0,01%  
         Remessa em Comodato 60.694,00 60.694,00 0,00% 0,06%  
         Remessa de Industrialização 35.071.366,97 34.948.822,37 -0,35% 35,63%  
 35.139.780,13 35.017.235,53 -0,35% 35,70%  
  

TOTAL DO ATIVO 98.844.149,29 98.099.613,97 -0,75% 100,00%  
      

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

PASSIVO      
   Circulante      
      Fornecedores 870.802,14 2.679.058,38 207,65% 2,49%  d 
      Empréstimos e Financiamentos 20.994.118,96 21.129.877,99 0,65% 19,67%  
      Obrigações Trabalhistas e Previd. 327.089,69 375.889,61 14,92% 0,35%  
      Obrigações Tributárias 22.092,01 24.621,75 11,45% 0,02%  
      Outras Obrigações 340.270,95 385.292,40 13,23% 0,36%  
 22.554.373,75 24.594.740,13 9,05% 22,89%  
      
   Não Circulante      
      Fornecedores RJ 25.999.633,06 25.999.633,06 0,00% 24,20%  
      Empréstimos e Financiamentos 6.861.034,27 6.861.034,27 0,00% 6,39%  
      Contrato Mutuo 18.897.594,87 18.897.594,87 0,00% 17,59%  
      Consórcios 75.447,01 75.447,01 0,00% 0,07%  
 51.833.709,21 51.833.709,21 0,00% 48,25%  
      
   Compensação      
         Bens Recebidos em Comodato 7.719,16 7.719,16 0,00% 0,01%  
         Remessa em Comodato 239.911,50 239.911,50 0,00% 0,22%  
         Remessa de Industrialização 35.071.366,97 34.948.822,37 -0,35% 32,53%  
 35.318.997,63 35.196.453,03 -0,35% 35,88%  
      
   Patrimônio Líquido      
      Capital Realizado 1.047.100,00 1.047.100,00 0,00% 0,97%  
      Capital a Integralizar 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
      Lucros/Prejuízos Acumulados -5.234.520,39 -5.234.520,39 0,00% -4,87%  
 -4.187.420,39 -4.187.420,39 0,00% -3,90%  
      

TOTAL DO PASSIVO 105.519.660,20 107.437.481,98 1,82% 100,00%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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16

informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Notas:

a) No mês em análise a Recuperanda obteve queda de 33,40% em Disponível, qual decorreu, em suma, da redução no saldo 
junto ao banco Grafeno (-47,77%), apresentando montante inferior a competência anterior em R$ 158.238,22;

b) A variação de -1,34% em Outros Créditos deriva, em suma, da retificação do saldo anterior em Tributos a Recuperar/Compensar, 
que apresentou saldo de março/24 em R$ 5.315.682,19 contra R$ 5.708.000,53 anteriormente, esta retificação se destaca no COFINS 
a Recuperar (-6,15%), que registrou saldo inferior ao mês antecedente em R$ 202.554,10, além da ausência de Tributos Federais a 
Recuperar, que perfazia R$ 93.913,53;

c) Foi esclarecido pela contabilidade da Recuperanda que a variação de -1,78% no Imobilizado ocorreu através de ajustes 
retroativos de Depreciação, qual pretende contabilizar de forma trimestral;

d) Nota-se o aumento em Fornecedores (207,65%), principalmente, mediante a obtenção de saldo a pagar junto a DI Trento Brasil 
Ltda, que perfez o montante de R$ 1.648.326,00 e estava ausente anteriormente.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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17

informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.1.2 BALANÇO PATRIMONIAL – DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA EM 30/04/2024

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

ATIVO      
   Circulante      
         Disponibilidades 4.290,54 16.348,88 281,04% 0,10%  
         Clientes 0,00 1.448,00 Erro 0,01% a
         Outros Créditos 7.957.342,31 7.780.842,12 -2,22% 47,45%  
         Estoque 8.046.469,96 7.880.695,96 -2,06% 48,06%  
         Despesas de Exercício Seguinte 655.622,60 655.622,60 0,00% 4,00%  
 16.663.725,41 16.334.957,56 -1,97% 99,62%  
      
   Não Circulante      
         Títulos a Receber 55.717,97 55.787,97 0,13% 0,34%  
         Bancos Conta Vinculada 0,00 1.201,92 Erro 0,01% b
         Imobilizado 5.034,19 4.981,75 -1,04% 0,03% c
 60.752,16 61.971,64 2,01% 0,38%  
      

TOTAL DO ATIVO 16.724.477,57 16.396.929,20 -1,96% 100,00%  
      
PASSIVO      
   Circulante      
      Fornecedores 304.760,00 410.336,00 34,64% 2,50%  
      Empréstimos e Financiamentos 1.832,36 25.435,47 1.288,13% 0,16%  d 
      Desconto Duplicatas 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
      Mútuo Agromeal 12.171.750,00 12.195.750,00 0,20% 74,38%  
      Obrigações Tributárias 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
      Outras Obrigações 300.391,36 300.391,36 0,00% 1,83%  
      Aportes de Sócios 10.000,00 10.000,00 0,00% 0,06%  
 12.788.733,72 12.941.912,83 1,20% 76,82%  
      

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

   Não Circulante      
      Empréstimos e Financiamentos -240.030,76 -260.575,28 8,56% -1,59%  
      Obrigações Tributárias 78.424,56 68.621,49 -12,50% 0,42%  
      Créditos em RJ 6.934.394,88 6.934.394,88 0,00% 42,29%  
 6.772.788,68 6.742.441,09 -0,45% 40,02%  
      
   Patrimônio Líquido      
      Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00% 5,94%  
      Lucros/Prejuízos Acumulados -1.418.932,56 -3.388.554,16 138,81% -20,11%  e 
      Ajustes de Exercícios Anteriores -448.490,67 -448.490,67 0,00% -2,66%  
 -867.423,23 -2.837.044,83 227,07% -16,84%  
      

TOTAL DO PASSIVO 18.694.099,17 16.847.309,09 -9,88% 100,00%  
Notas:

a) Nesta competência, abril/24, a Recuperanda findou com o saldo a receber de R$ 1.448,00 em Clientes, qual estava ausente na 
competência anterior;

b) Em Bancos Conta Vinculada encontra-se registrado a conta “Banco Sicredi – Bloqueio Judicial”, referente a bloqueios judiciais 
no montante de R$ 1.201,92; 

c) A queda em Imobilizado (-1,04%) decorre da contabilização mensal de Depreciação no valor de R$ 52,44;
d) Nota-se que o aumento em Empréstimos e Financiamentos (1.288,13%) deriva do registro de Conta Credora Banco Itaú em R$ 

7.806,70, ausente anteriormente, além do acréscimo na Conta Credora Banco Brasil (910,87%), qual registrou R$ 15.796,41 a mais que 
no mês anterior;

e) É possível verificar que a variação de 138,81% em Lucros/Prejuízos Acumulados deriva da contabilização do resultado apurado 
até março/24, apresentando saldo acumulado inferior ao mês anterior em R$ 1.969.621,60.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.1.3 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO AGROMEAL EM 30/04/2024
(Composição agrupada, não consolidada!) 

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV

ATIVO     
   Circulante     
         Disponibilidades 322.848,13 228.514,03 -29,22% 0,20%
         Clientes 9.971.136,16 10.198.505,38 2,28% 8,91%
         Outros Créditos 26.622.594,27 26.196.287,23 -1,60% 22,88%
         Estoque 12.907.216,66 12.741.442,66 -1,28% 11,13%
         Despesas de Exercício Seguinte 1.057.096,33 1.057.096,33 0,00% 0,92%
 50.880.891,55 50.421.845,63 -0,90% 44,04%
     
   Não Circulante     
         Títulos a Receber 55.717,97 55.787,97 0,13% 0,05%
         Bancos Conta Vinculada 0,00 1.201,92 Erro 0,00%
         Investimentos 330.425,04 357.485,05 8,19% 0,31%
         Imobilizado 29.161.812,17 28.642.987,07 -1,78% 25,02%
 29.547.955,18 29.057.462,01 -1,66% 25,38%
     
   Compensação     
         Bens Recebidos em Comodato 7.719,16 7.719,16 0,00% 0,01%
         Remessa em Comodato 60.694,00 60.694,00 0,00% 0,05%
         Remessa de Industrialização 35.071.366,97 34.948.822,37 -0,35% 30,52%
 35.139.780,13 35.017.235,53 -0,35% 30,58%
     

TOTAL DO ATIVO 115.568.626,86 114.496.543,17 -0,93% 100,00%
     
PASSIVO     
   Circulante    
      Fornecedores 1.175.562,14 3.089.394,38 162,80% 2,49%
      Empréstimos e Financiamentos 20.995.951,32 21.155.313,46 0,76% 17,02%

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Mar-24  Abr-24 AH AV

      Obrigações Trabalhistas e Previd. 327.089,69 375.889,61 14,92% 0,30%
      Desconto Duplicatas 0,00 0,00 0,00% 0,00%
      Mútuo Agromeal 12.171.750,00 12.195.750,00 0,20% 9,81%
      Obrigações Tributárias 22.092,01 24.621,75 11,45% 0,02%
      Outras Obrigações 640.662,31 685.683,76 7,03% 0,55%
      Aportes de Sócios 10.000,00 10.000,00 0,00% 0,01%
 35.343.107,47 37.536.652,96 6,21% 30,20%
     
   Não Circulante     
      Fornecedores RJ 25.999.633,06 25.999.633,06 0,00% 20,92%
      Empréstimos e Financiamentos 6.621.003,51 6.600.458,99 -0,31% 5,31%
      Obrigações Tributárias 78.424,56 68.621,49 -12,50% 0,06%
      Créditos em RJ 6.934.394,88 6.934.394,88 0,00% 5,58%
      Contrato Mutuo 18.897.594,87 18.897.594,87 0,00% 15,21%
      Consórcios 75.447,01 75.447,01 0,00% 0,06%
 58.606.497,89 58.576.150,30 -0,05% 47,13%
     
   Compensação     
         Bens Recebidos em Comodato 7.719,16 7.719,16 0,00% 0,01%
         Remessa em Comodato 239.911,50 239.911,50 0,00% 0,19%
         Remessa de Industrialização 35.071.366,97 34.948.822,37 -0,35% 28,12%
 35.318.997,63 35.196.453,03 -0,35% 28,32%
     
   Patrimônio Líquido     
      Capital Realizado 2.047.100,00 2.047.100,00 0,00% 1,65%
      Capital a Integralizar 0,00 0,00 0,00% 0,00%
      Lucros/Prejuízos Acumulados -6.653.452,95 -8.623.074,55 29,60% -6,94%
      Ajustes de Exercícios Anteriores -448.490,67 -448.490,67 0,00% -0,36%
 -5.054.843,62 -7.024.465,22 38,97% -5,65%
     

TOTAL DO PASSIVO 124.213.759,37 124.284.791,07 0,06% 100,00%
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

Complementar as informações apresentadas no item anterior, apresenta-se, a seguir, a posição individualizada do Ativo Não 
Circulante das Recuperandas em 30/04/2024, demonstrada de forma analítica.

4.2.1 ATIVO NÃO CIRCULANTE – AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA

GRUPO DESCRIÇÃO SALDO 
ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

INVESTIMENTOS
Consórcios 320.125,04 27.010,01 0,00 347.135,05 
Capitalizações 10.300,00 50,00 0,00 10.350,00 

IMOBILIZADO

TERRENOS 190.000,00 0,00 0,00 190.000,00 
EDIFÍCIOS 6.900.728,12 0,00 0,00 6.900.728,12 
CONSTRUÇÕES 1.746.263,27 0,00 0,00 1.746.263,27 
CONSTRUÇÃO REFINARIA 779.616,17 0,00 0,00 779.616,17 
INSTALAÇÕES 129.270,60 0,00 0,00 129.270,60 
CONSTRUÇÃO BALANÇA DE VEÍCULOS 196.679,00 0,00 0,00 196.679,00 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 24.222,25 0,00 0,00 24.222,25 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 8.317.473,37 0,00 0,00 8.317.473,37 
VEÍCULOS 11.641.910,25 0,00 0,00 11.641.910,25 
TANQUE AÉREO/CONTAINER  1.290.500,00 0,00 0,00 1.290.500,00 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 34.287,60 0,00 0,00 34.287,60 

Total dos Bens e Direitos em Operação 31.581.375,67 27.060,01 0,00 31.608.435,68 

(-) DEPRECIAÇÕES 
E AMORTIZAÇOES 

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS -63.699,04 0,00 0,00 -63.699,04 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS -2.551,95 0,00 0,00 -2.551,95 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER -1.196.953,36 0,00 0,00 -1.196.953,36 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS -1.257.670,55 0,00 0,00 -1.257.670,55 
(-) DEPRECIAÇÕES INSTALAÇÕES -294,73 0,00 0,00 -294,73 
(-) DEPRECIAÇÕES COMPUTADORES E PERIF. -15.730,65 0,00 0,00 -15.730,65 
(-) DEPRECIAÇÕES DE EQUIPAMENTOS -233,85 0,00 0,00 -233,85 
(-) DEPRECIAÇÕES REBOQUE/TANQUE -38.732,14 0,00 0,00 -38.732,14 
(-) DEPRECIAÇÕES TANQUE AÉREO/CONTAINER -37.079,04 0,00 0,00 -37.079,04 

Total das Depreciações e Amortizações -2.612.945,31 0,00 0,00 -2.612.945,31 
Total do Ativo Não Circulante 28.968.430,36 27.060,01 0,00 28.995.490,37 
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.2.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE – DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA

GRUPO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

OUTROS CRÉDITOS
Título de Capitalização 24.647,97 70,00 0,00 24.717,97 
Plano de Capitalização Sicredi 31.070,00 0,00 0,00 31.070,00 
Banco Sicredi - Bloqueio Judicial 0,00 1.201,92 0,00 1.201,92 

IMOBILIZADO Móveis e Utensílios 6.292,60 0,00 0,00 6.292,60 
Total dos Bens e Direitos em Operação 62.010,57 1.271,92 0,00 63.282,49 

(-) DEPRECIAÇÕES (-) Depreciação de Móveis e Utensílios -1.258,41 0,00 -52,44 -1.310,85 
Total das Depreciações e Amortizações -1.258,41 0,00 -52,44 -1.310,85 

Total do Ativo Não Circulante 60.752,16 1.271,92 -52,44 61.971,64 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.3 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

 A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) individual e agrupada, foi fornecida pelas Recuperandas referente ao mês de 
abril de 2024. Assim como no Balanço Patrimonial, demonstra-se as variações horizontais e verticais em relação a competência anterior 
e receita obtida, respectivamente, além do exposto, destaca-se a seguir as principais variações ocorridas no período:

4.3.1 DRE – AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EM 30/04/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.477.544,62 4.094.726,61 -8,55% 100,00%  
    (-) DEDUÇÕES -219.008,08 -969.978,52 342,90% -23,69%  
            CANCELAMENTOS E DEVOL. -161.257,00 -535.748,00 232,23% -13,08%  
            DESCONTOS CONCEDIDOS -3.945,12 -43.774,65 0,00% -1,07%  
            IMPOSTOS INCID. SOBRE VENDAS -53.805,96 -390.455,87 625,67% -9,54%  a 
    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.258.536,54 3.124.748,09 -26,62% 76,31%  
    (-) CUSTO DAS MERCAD. VENDIDAS -4.196.398,96 -3.802.807,22 -9,38% -92,87%  b 
    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO 62.137,58 -678.059,13 -1.191,22% -16,56%  
    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -671.683,78 -999.670,85 48,83% -24,41%  
            DESPESAS COM VENDAS 27.816,48 -6.121,45 -122,01% -0,15%  
            DESPESAS ADMINISTRATIVAS -699.500,26 -993.549,40 42,04% -24,26%  c 
    (+/-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OP. 92.513,53 88.475,22 -4,37% 2,16%  
    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL -517.032,67 -1.589.254,76 207,38% -38,81%  
    (+/-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL -27.252,47 -8.672,71 -68,18% -0,21%  
            (+/-) RESULTADO FINANCEIRO -26.752,47 -8.172,71 -69,45% -0,20%  
            (+/-) OUTRAS REC./DESP. NÃO OP. -500,00 -500,00 0,00% -0,01%  
    (=) LUCRO/PREJ. ANTES DO CSLL E IRPJ -544.285,14 -1.597.927,47 193,58% -39,02%  
    PROVISÃO PARA CONTRIB. SOCIAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    (=) LUCRO/PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO -544.285,14 -1.597.927,47 193,58% -39,02%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Notas:

a) É possível verificar que, no mês em apreço, a Recuperanda registrou em Impostos Incidentes Sobre Vendas (625,67%) valores 
referentes a COFINS e PIS, que perfizeram R$ 279.135,56 e R$ 60.601,80, respectivamente, ambos ausentes anteriormente;

b) Nota-se que a redução em Custo das Mercadorias Vendidas (-9,38%) é um reflexo da queda na Receita Operacional Bruta 
(-8,55%), ressalta-se ainda que o custo consumiu cerca de 92,87% das receitas, remanescendo apenas cerca de 7,13% a ser destinado 
às deduções e demais despesas, ocasionando assim, em um prejuízo iminente;

c) O aumento de 42,04% em Despesas Administrativas ocorreu, em suma, através do registro de despesa com Material Uso e 
Consumo no montante de R$ 186.075,98, ausente anteriormente, e do aumento de Honorários Advocatícios (111,54%), que perfez R$ 
183.374,00 comparado a R$ 86.687,00 no mês anterior.

Em análise ao gráfico evolutivo acima, cujos valores estão em milhares, nota-se que as Deduções/Custo obtiveram valores 
próximos ao Faturamento, consumindo boa parte de seu montante, e até mesmo o ultrapassando em janeiro e abril/24, refletindo assim, 
na apuração de Prejuízo em diversos exercícios. 
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.3.2 DRE – DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA EM 30/04/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO  Mar-24  Abr-24 AH AV Ref.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 135.285,00 1.201.382,00 788,04% 100,00%  a 
    (-) DEDUÇÕES -65.427,23 -409.657,75 526,13% -34,10%  
            CANCELAMENTOS E DEVOL. 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
            DESCONTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
            IMPOSTOS INCID. SOBRE VENDAS -65.427,23 -409.657,75 526,13% -34,10%  a 
    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 69.857,77 791.724,25 1.033,34% 65,90%  
    (-) CUSTO DAS MERCAD. VENDIDAS -106.094,58 -1.210.624,44 1.041,08% -100,77%  b 
    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO -36.236,81 -418.900,19 1.056,01% -34,87%  
    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -6.573,43 -6.977,74 6,15% -0,58%  
            DESPESAS COM VENDAS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
            DESPESAS ADMINISTRATIVAS -6.573,43 -6.977,74 6,15% -0,58%  
    (+/-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OP. 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL -42.810,24 -425.877,93 894,80% -35,45%  
    (+/-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL -816,12 -24.501,96 2.902,25% -2,04%  
            (+/-) RESULTADO FINANCEIRO -816,12 -24.501,96 2.902,25% -2,04%  c 
            (+/-) OUTRAS REC./DESP. NÃO OP. 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    (=) LUCRO/PREJ. ANTES DO CSLL E IRPJ -43.626,36 -450.379,89 932,36% -37,49%  
    PROVISÃO PARA CONTRIB. SOCIAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00% 0,00%  
    (=) LUCRO/PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO -43.626,36 -450.379,89 932,36% -37,49%  

Notas:

a) Nota-se que o aumento na Receita Operacional Bruta (788,04%) refletiu diretamente no acréscimo dos Impostos Incidentes 
Sobre Vendas, que variou 526,13% em relação ao mês anterior;

b) O aumento de 1.041,08% em Custo das Mercadorias Vendidas foi ocasionado pela elevação nas contas de Industrialização 
(522,89%), que registrou R$ 116.232,00 contra R$ 18.660,00 anteriormente, e de Custo das Mercadorias Vendidas (1.151,67%), que obteve 
o montante de R$ 1.094.392,44 em relação a R$ 87.434,58 no mês antecedente;

c) Em Resultado Financeiro (2.902,25%) encontra-se contabilizado as Despesas Financeiras, onde as principais variações derivam 
dos Juros Passivos (11.056,11%), que apresentou R$ 23451,26 em comparação a R$ 210,21 anteriormente, além do registro de I.O.F. que 
perfez R$ 414,82 e estava ausente no mês anterior.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

 
 Analisando o gráfico evolutivo acima, cujos valores estão em milhares, é possível verificar que a Recuperanda obtém Faturamento 

de forma sazonal, uma vez que obteve receitas elevadas em novembro/23 e abril/24, receitas reduzidas em dezembro/23 e março/24 
e ausência de receitas em janeiro e fevereiro/24. Ressalta-se ainda, que houve apuração constante de Prejuízo, com exceção apenas 
de fevereiro/24, onde um equivoco nas Deduções/Custo ocasionou na apuração de Lucro.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.3.3 DRE – GRUPO AGROMEAL EM 30/04/2024
(Composição agrupada, não consolidada!)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO  Mar-24  Abr-24 AH AV

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.612.829,62 5.296.108,61 14,81% 100,00%
    (-) DEDUÇÕES -284.435,31 -1.379.636,27 385,04% -26,05%
            CANCELAMENTOS E DEVOL. -161.257,00 -535.748,00 232,23% -10,12%
            DESCONTOS CONCEDIDOS -3.945,12 -43.774,65 1.009,59% -0,83%
            IMPOSTOS INCID. SOBRE VENDAS -119.233,19 -800.113,62 571,05% -15,11%
    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.328.394,31 3.916.472,34 -9,52% 73,95%
    (-) CUSTO DAS MERCAD. VENDIDAS -4.302.493,54 -5.013.431,66 16,52% -94,66%
    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO 25.900,77 -1.096.959,32 -4.335,24% -20,71%
    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -678.257,21 -1.006.648,59 48,42% -19,01%
            DESPESAS COM VENDAS 27.816,48 -6.121,45 -122,01% -0,12%
            DESPESAS ADMINISTRATIVAS -706.073,69 -1.000.527,14 41,70% -18,89%
    (+/-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OP. 92.513,53 88.475,22 -4,37% 1,67%
    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL -559.842,91 -2.015.132,69 259,95% -38,05%
    (+/-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL -28.068,59 -33.174,67 18,19% -0,63%
            (+/-) RESULTADO FINANCEIRO -27.568,59 -32.674,67 18,52% -0,62%
            (+/-) OUTRAS REC./DESP. NÃO OP. -500,00 -500,00 0,00% -0,01%
    (=) LUCRO/PREJ. ANTES DO CSLL E IRPJ -587.911,50 -2.048.307,36 248,40% -38,68%
    PROVISÃO PARA CONTRIB. SOCIAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%
    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00% 0,00%
    (=) LUCRO/PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO -587.911,50 -2.048.307,36 248,40% -38,68%
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.4 ÍNDICES FINANCEIROS

 Apresenta-se os índices obtidos com base nos demonstrativos contábeis apresentados pela contabilidade das Recuperandas 
em 30/04/2024. Destacam-se, a seguir, as principais variações ocorridas no período:

4.4.1 ÍNDICES FINANCEIROS – AGROMEAL SUPRIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Ativo Disponível 318.557,59 212.165,15
Passivo Circulante 22.554.373,75 24.594.740,13

Ativo Circulante 34.217.166,14 34.086.888,07
Passivo Circulante 22.554.373,75 24.594.740,13

Ativo Circulante + Não Circulante 98.844.149,29 98.099.613,97
Passivo Circulante + Não Circulante 109.707.080,59 111.624.902,37

Índices de Liquidez

-38,92%

-8,65%

-2,46%Liquidez Geral 0,8790,901

1,386

Liquidez Imediata 0,0090,014

Liquidez Corrente 1,517
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Os Índices de Liquidez representam a capacidade de solvência das empresas, demonstrada através da Liquidez Imediata, 
Corrente e Geral, que apontam a utilização do ativo de prazo imediato, curto e longo, respectivamente, para liquidar as dívidas de 
prazo correspondente.

Deste modo, ao auferir o resultado maior que 1, o índice demonstra capacidade de solvência, menor que 1, a incapacidade de 
quitar as dívidas através de seu ativo, e igual a 1, equilíbrio financeiro.

Conforme análise aos índices supra, verifica-se que a Recuperanda apresenta capacidade de solvência a curto prazo, tendo em 
vista que consegue utilizar de seu ativo circulante para liquidar seu passivo de prazo correspondente.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Receita Operacional Bruta 4.477.544,62 4.094.726,61
Ativo Imobilizado 29.156.777,98 28.638.005,32

Receita Operacional Bruta 4.477.544,62 4.094.726,61
Ativo Circulante + Não Circulante 98.844.149,29 98.099.613,97

-6,89%

-7,86%

Índices de Gestão de Ativo

Índice de Giro de Ativos 
Imobilizados

0,154 0,143

Índice de Giro Total de 
Ativos

0,045 0,042

Os Índices de Gestão de Ativo demonstram o quanto a empresa gera de receitas através de seus ativos Imobilizados ou totais, 
conforme o indicador de Giro de Ativos Fixos ou Giro Total de Ativos, respectivamente, medindo assim, a eficiência no uso dos ativos 

mencionados e seu crescimento proporcional as receitas obtidas.

Nesta competência ambos os índices apresentaram resultados positivos, entretanto, as receitas obtidas não foram suficientes 
para ultrapassar o montante de ativos Imobilizados e Totais da Recuperanda.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Passivo Circulante + Não Circulante 109.707.080,59 111.624.902,37
Ativo Circulante + Não Circulante 98.844.149,29 98.099.613,97

Passivo Circulante + Não Circulante 109.707.080,59 111.624.902,37
Patrimônio Líquido -4.187.420,39 -4.187.420,39 

2,52%

1,75%

Índices de Gestão de Dívida

Índice de Endividamento 
Geral

1,110 1,138

Índice de Endividamento 
Financeiro

-26,199 -26,657 

Os Índices de Gestão de Dívida apontam a capacidade de liquidação do passivo (dívida com terceiros) através do Ativo e 
Patrimônio Líquido, conforme o indicador de Endividamento Geral e Financeiro, respectivamente, quanto maior for seu resultado, mais 
endividada a empresa se encontra.

Em análise aos índices supra, verifica-se que a Recuperanda apresenta um endividamento superior ao Ativo e Patrimônio Líquido, 
sendo o último com saldo negativo devido ao Prejuízo Acumulado, demonstrando assim, que a Recuperanda não consegue liquidar 
suas dívidas totais através do seu Ativo e Capital Próprio.
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32

informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Lucro/Prejuízo Bruto 62.137,58 -678.059,13 
Receita Operacional Líquida 4.258.536,54 3.124.748,09

Lucro/Prejuízo Operacional -517.032,67 -1.589.254,76 
Receita Operacional Bruta 4.477.544,62 4.094.726,61

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -544.285,14 -1.597.927,47 
Receita Operacional Bruta 4.477.544,62 4.094.726,61

221,03%

236,12%

-1.587,16%

Índices de Lucratividade

-0,390 

Margem de Lucro 
Operacional

-0,115 -0,388 

Margem de Lucro Líquido -0,122 

Margem de Lucro Bruto 0,015 -0,217 

Os Índices de Lucratividade apresentam a capacidade operacional da empresa de gerar lucros a partir de suas receitas, deste 
modo, demonstram se a empresa está sendo lucrativa em suas operações. Quanto maior o resultado do índice, melhor.

Avaliando os Índices de Lucratividade e realizando uma comparação com a competência anterior, nota-se, em abril/24, que 
todos os resultados foram negativos em decorrência da apuração de Prejuízo no Exercício, demonstrando que a Recuperanda não 
obteve lucratividade em suas operações.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -544.285,14 -1.597.927,47 
Ativo Circulante + Não Circulante 98.844.149,29 98.099.613,97

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -544.285,14 -1.597.927,47 
Patrimônio Líquido -4.187.420,39 -4.187.420,39 

ROE 0,130 0,382
ROA -0,006 -0,016 

Índices de Rentabilidade

Retorno sobre Ativo Total 
(ROA)

195,81%

193,58%

-0,75%
Grau de Alavancagem

Financeira
-23,605 -23,427 

-0,006 -0,016 

Retorno sobre Patrimônio 
Líquido (ROE)

0,130 0,382

  

 O Retorno Sobre o Ativo, em inglês, Return on Asset – ROA, evidencia a obtenção de lucro/prejuízo em relação aos investimentos 
(ativos) realizados na empresa, deste modo a rentabilidade do negócio é proporcional ao capital investido na atividade.

O Retorno Sobre o Patrimônio Líquido, em inglês, Return on Equity – ROE, demonstra o lucro/prejuízo alcançado pela empresa na 
gestão dos recursos próprios (patrimônio líquido), evidenciando o retorno obtido pelos acionistas.  

O Grau de Alavancagem Financeira é um indicador que aponta o grau de risco do qual a empresa está submetida, ou seja, 
quanto mais dívidas a empresa contrai, maior é o grau de alavancagem.

Em análise aos índices, verifica-se que, o saldo positivo no ROE ocorreu mediante a base de cálculo do índice utilizar valores 
negativos, sendo o Prejuízo e Patrimônio Líquido. Ressalta-se ainda que o Prejuízo também culminou no resultado negativo do ROA e 
Grau de Alavancagem Financeira. Expondo assim, que a Recuperanda não apresenta retorno sobre o Ativo e Recursos Próprios.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

EBITDA -517.032,67 -1.589.254,76 
Receita Operacional Líquida 4.258.536,54 3.124.748,09

Dívida Líquida de Curto Prazo 22.235.816,16 24.382.574,98
EBITDA -517.032,67 -1.589.254,76 

Dívida Líquida 109.388.523,00 111.412.737,22
EBITDA -517.032,67 -1.589.254,76 

EBIT -517.032,67 -1.589.254,76 
Juros Passivos 37.422,54 9.148,60

-15,342 

318,91%

-66,86%

-64,33%

1.157,34%

Índices de Risco

-0,509 Margem EBITDA -0,121 

Índice de Cobertura
de Juros

-13,816 -173,716 

Dívida Líquida sobre
EBITDA

-211,570 -70,104 

Dívida Líquida de Curto 
Prazo sobre EBITDA

-43,007 
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

 A Margem EBITDA, em português, Margem LAJIDA (lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização), é resultante do 
EBITDA em relação a Receita obtida no período, em suma, ela fornece uma visão clara da lucratividade operacional da empresa. 
Quanto maior, melhor.

Os Índices de Dívida Líquida (curto e longo prazo) sobre EBITDA relaciona as dívidas contraídas pela empresa em relação ao 
EBITDA, diante disto, os índices demonstram o quanto a empresa precisa aumentar sua lucratividade operacional para conseguiria 
quitar suas dívidas. Quanto menor, melhor.

O Índice de Cobertura de Juros relaciona o EBIT, em português, LAJIR (lucro antes de juros e tributos) com as Despesas com Juros, 
ele mensura a capacidade da empresa em honrar com o pagamento dos juros passivos. Quanto maior, melhor.

No mês de abril/24 nota-se que os índices apresentaram resultados negativos em decorrência da apuração de Prejuízo no 
Exercício. Concomitante aos resultados dos índices, a Recuperanda ainda possui um grau elevado de endividamento, a ser superado 
no decorrer da Recuperação Judicial.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

4.4.2 ÍNDICES FINANCEIROS – DAIFA AGRONEGOCIOS LTDA

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Ativo Disponível 4.290,54 16.348,88
Passivo Circulante 12.788.733,72 12.941.912,83

Ativo Circulante 16.663.725,41 16.334.957,56
Passivo Circulante 12.788.733,72 12.941.912,83

Ativo Circulante + Não Circulante 16.724.477,57 16.396.929,20
Passivo Circulante + Não Circulante 19.561.522,40 19.684.353,92

Índices de Liquidez

276,53%

-3,13%

-2,57%Liquidez Geral 0,8330,855

1,262

Liquidez Imediata 0,0010,000

Liquidez Corrente 1,303

Os Índices de Liquidez representam a capacidade de solvência das empresas, demonstrada através da Liquidez Imediata, 
Corrente e Geral, que apontam a utilização do ativo de prazo imediato, curto e longo, respectivamente, para liquidar as dívidas de 
prazo correspondente.

Deste modo, ao auferir o resultado maior que 1, o índice demonstra capacidade de solvência, menor que 1, a incapacidade de 
quitar as dívidas através de seu ativo, e igual a 1, equilíbrio financeiro.

Conforme análise aos índices acima, verifica-se que a Recuperanda apresenta capacidade de solvência a curto prazo, tendo 
em vista que consegue utilizar de seu ativo circulante para liquidar seu passivo de prazo correspondente.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Receita Operacional Bruta 135.285,00 1.201.382,00
Ativo Imobilizado 5.034,19 4.981,75

Receita Operacional Bruta 135.285,00 1.201.382,00
Ativo Circulante + Não Circulante 16.724.477,57 16.396.929,20

797,39%

805,78%

Índices de Gestão de Ativo

Índice de Giro de Ativos 
Imobilizados

26,873 241,157

Índice de Giro Total de 
Ativos

0,008 0,073

Os Índices de Gestão de Ativo demonstram o quanto a empresa gera de receitas através de seus ativos Imobilizados ou totais, 
conforme o indicador de Giro de Ativos Fixos ou Giro Total de Ativos, respectivamente, medindo assim, a eficiência no uso dos ativos 
mencionados e seu crescimento proporcional as receitas obtidas.

Nota-se que as receitas obtidas foram suficientes para ultrapassarem o ativo Imobilizado, mas não o ativo total.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Passivo Circulante + Não Circulante 19.561.522,40 19.684.353,92
Ativo Circulante + Não Circulante 16.724.477,57 16.396.929,20

Passivo Circulante + Não Circulante 19.561.522,40 19.684.353,92
Patrimônio Líquido -867.423,23 -2.837.044,83 

2,64%

-69,23%

Índices de Gestão de Dívida

Índice de Endividamento 
Geral

1,170 1,200

Índice de Endividamento 
Financeiro

-22,551 -6,938 

Os Índices de Gestão de Dívida apontam a capacidade de liquidação do passivo (dívida com terceiros) através do ativo e 
patrimônio líquido, conforme o indicador de Endividamento Geral e Financeiro, respectivamente, quanto maior for seu resultado, mais 
endividada a empresa se encontra.

Em análise aos índices supra, verifica-se que a Recuperanda apresenta um endividamento superior ao Ativo e Patrimônio Líquido, 
sendo o último com saldo negativo devido ao Prejuízo Acumulado. 
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Lucro/Prejuízo Bruto -36.236,81 -418.900,19 
Receita Operacional Líquida 69.857,77 791.724,25

Lucro/Prejuízo Operacional -42.810,24 -425.877,93 
Receita Operacional Bruta 135.285,00 1.201.382,00

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -43.626,36 -450.379,89 
Receita Operacional Bruta 135.285,00 1.201.382,00

16,25%

12,02%

2,00%

Índices de Lucratividade

-0,375 

Margem de Lucro 
Operacional

-0,316 -0,354 

Margem de Lucro Líquido -0,322 

Margem de Lucro Bruto -0,519 -0,529 

Os Índices de Lucratividade apresentam a capacidade operacional da empresa de gerar lucros a partir de suas receitas, deste 
modo, demonstram se a empresa está sendo lucrativa em suas operações. Quanto maior o resultado do índice, melhor.

Avaliando os Índices de Lucratividade e realizando uma comparação com a competência anterior, nota-se que, em abril/24, 
que todos os índices obtiveram saldo negativo devido à apuração de Prejuízo desde o Resultado Bruto.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -43.626,36 -450.379,89 
Ativo Circulante + Não Circulante 16.724.477,57 16.396.929,20

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício -43.626,36 -450.379,89 
Patrimônio Líquido -867.423,23 -2.837.044,83 

ROE 0,050 0,159
ROA -0,003 -0,027 

Índices de Rentabilidade

Retorno sobre Ativo Total 
(ROA)

952,98%

215,64%

-70,02%
Grau de Alavancagem

Financeira
-19,281 -5,780 

-0,003 -0,027 

Retorno sobre Patrimônio 
Líquido (ROE)

0,050 0,159

O Retorno Sobre o Ativo, em inglês, Return on Asset – ROA, evidencia a obtenção de lucro/prejuízo em relação aos investimentos 
(ativos) realizados na empresa, deste modo a rentabilidade do negócio é proporcional ao capital investido na atividade.

O Retorno Sobre o Patrimônio Líquido, em inglês, Return on Equity – ROE, demonstra o lucro/prejuízo alcançado pela empresa na 
gestão dos recursos próprios (patrimônio líquido), evidenciando o retorno obtido pelos acionistas.  

O Grau de Alavancagem Financeira é um indicador que aponta o grau de risco do qual a empresa está submetida, ou seja, 
quanto mais dívidas a empresa contrai, maior é o grau de alavancagem.

Em relação aos índices, nota-se que a apuração de Prejuízo refletiu em um saldo negativo no ROA, e positivo no ROE, uma vez 
que sua base cálculo se tornou inteiramente negativa. Diante disto, os resultados dos índices demonstram uma possível ausência de 
retorno aos ativos e capital próprio investidos.
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

Indicador Financeiro Fórmula  Mar-24 Índice  Abr-24 Índice AH

EBITDA -42.757,80 -425.825,49 
Receita Operacional Líquida 69.857,77 791.724,25

Dívida Líquida de Curto Prazo 12.784.443,18 12.925.563,95
EBITDA -42.757,80 -425.825,49 

Dívida Líquida 19.557.231,86 19.668.005,04
EBITDA -42.757,80 -425.825,49 

EBIT -42.810,24 -425.825,49 
Juros Passivos 52,44 23.451,26

-30,354 

-12,13%

-89,90%

-89,85%

-97,78%

Índices de Risco

-0,538 Margem EBITDA -0,612 

Índice de Cobertura
de Juros

-816,366 -18,158 

Dívida Líquida sobre
EBITDA

-457,396 -46,188 

Dívida Líquida de Curto 
Prazo sobre EBITDA

-298,997 
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informações
contábeis

Pertinente as demonstrações 
contábeis das Recuperandas, em 
abril/24, elas foram apresentadas 
individualmente e de forma 
agrupada. No Balanço Patrimonial 
da Recup. Agromeal destaca-se 
a redução em Caixa (-33,40%) 
e Outros Créditos (-1,34%), ajuste 
retroativo em Imobilizado (-1,78%) 
e aumento em Fornecedores 
(207,65%), enquanto na Recup. Daifa 
nota-se o aumento em Empréstimos 
e Financiamentos (1.288,13%) 
e registro de Clientes e Bancos 
Conta Vinculada. Referente ao 
resultado, ambas as Recuperandas 
apresentaram Prejuízo no Exercício 
superior a competência anterior, 
refletindo negativamente em seus 
indicadores financeiros.

4

administrações judiciais

A Margem EBITDA, em português, Margem LAJIDA (lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização), é resultante do 
EBITDA em relação a Receita obtida no período, em suma, ela fornece uma visão clara da lucratividade operacional da empresa. 
Quanto maior, melhor.

Os Índices de Dívida Líquida (curto e longo prazo) sobre EBITDA relaciona as dívidas contraídas pela empresa, liquidadas pelo 
disponível, em relação ao EBITDA, diante disto, os índices demonstram o quanto a empresa precisa aumentar sua lucratividade 
operacional para quitar suas dívidas. Quanto menor, melhor.

O Índice de Cobertura de Juros relaciona o EBIT, em português, LAJIR (lucro antes de juros e tributos) com as Despesas com Juros, 
ele mensura a capacidade da empresa em honrar com o pagamento dos juros passivos. Quanto maior, melhor.

No mês de abril/24 nota-se que os índices apresentaram resultados negativos mediante a apuração de Prejuízo no Exercício. 
Além do exposto, a Recuperanda possui um grau elevado de endividamento, a ser superado no decorrer da Recuperação Judicial.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
as Recuperandas, ao mov. 24.4 a 
24.8 e 26.4, apresentaram a relação 
nominal de credores do Grupo 
Agromeal, em consonância ao 
art. 51, III, da LFRJ, na qual perfaz 
o montante de R$ 61.647.688,80 
(sessenta e um milhões seiscentos 
e quarenta e sete mil seiscentos 
e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
sua existência na natureza tributária 
no montante de R$ 69.995,13 
(sessenta e nove mil novecentos 
e noventa e cinco reais e treze 
centavos) verificado em abril/24.

5

administrações judiciais

5.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, as Recuperandas apresentaram a relação nominal de credores 
retificada no mov. 24.4 a 24.8 e 26.4, em consonância ao art. 51, III LFRJ, a qual perfaz o montante total de R$ 61.647.688,80 (sessenta e 
um milhões seiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

A seguir, segue composição do crédito consolidado consoante a Relação de Credores apresentada pelas Requerentes, veja-se:
 

Classe Moeda
RNC das Recuperandas

Nº de Credores Valor
Classe I – Créditos Trabalhistas BRL 89 817.104,83 
Classe II – Créditos Com Ga-
rantia Real BRL 0 0,00 

Classe III – Créditos Quirogra-
fários BRL 73 56.179.234,84 

Classe IV – Créditos ME / EPP BRL 71 4.651.349,13 
Total  233 61.647.688,80 

Fonte: Relação de credores da Recuperanda mov. 26.4.

 
Fonte: Relação de credores da Recuperanda mov. 26.4.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
as Recuperandas, ao mov. 24.4 a 
24.8 e 26.4, apresentaram a relação 
nominal de credores do Grupo 
Agromeal, em consonância ao 
art. 51, III, da LFRJ, na qual perfaz 
o montante de R$ 61.647.688,80 
(sessenta e um milhões seiscentos 
e quarenta e sete mil seiscentos 
e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
sua existência na natureza tributária 
no montante de R$ 69.995,13 
(sessenta e nove mil novecentos 
e noventa e cinco reais e treze 
centavos) verificado em abril/24.

5

administrações judiciais

  

Fonte: Relação de credores da Recuperanda mov. 26.4.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
as Recuperandas, ao mov. 24.4 a 
24.8 e 26.4, apresentaram a relação 
nominal de credores do Grupo 
Agromeal, em consonância ao 
art. 51, III, da LFRJ, na qual perfaz 
o montante de R$ 61.647.688,80 
(sessenta e um milhões seiscentos 
e quarenta e sete mil seiscentos 
e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
sua existência na natureza tributária 
no montante de R$ 69.995,13 
(sessenta e nove mil novecentos 
e noventa e cinco reais e treze 
centavos) verificado em abril/24.

5

administrações judiciais

5.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No mês em análise, as Recuperandas informaram os credores que ostentam natureza extraconcursal, de modo que, esta 
Administradora Judicial solicitou a relação completa destes credores (não concursais) para elaboração da presente relação, 
oportunidade em que restou informado a existência dos seguintes débitos, conforme discriminado infra:

Natureza do Crédito Extraconcursal Moeda Nº de Credores Valor 

Débitos Tributários/Trabalhistas BRL 2 69.995,13
Contratos de Alienação Fiduciária BRL - -
Cessão Fiduciária de Títulos / Direitos Creditórios BRL - -
Arrendamentos Mercantis BRL - -
Adiantamento de Contrato de Câmbio (ACC) BRL - -
Obrigação de Fazer, de Dar e/ou de Entregar BRL - -
Obrigações Ilíquidas BRL - -
Pós Ajuizamento da RJ BRL - -

Total  2 69.995,13
             Fonte: GRUPO AGROMEAL – Informações das Recuperandas – 30/04/2024.

 

Fonte: Informações fornecidas pelas Recuperandas.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
as Recuperandas, ao mov. 24.4 a 
24.8 e 26.4, apresentaram a relação 
nominal de credores do Grupo 
Agromeal, em consonância ao 
art. 51, III, da LFRJ, na qual perfaz 
o montante de R$ 61.647.688,80 
(sessenta e um milhões seiscentos 
e quarenta e sete mil seiscentos 
e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
sua existência na natureza tributária 
no montante de R$ 69.995,13 
(sessenta e nove mil novecentos 
e noventa e cinco reais e treze 
centavos) verificado em abril/24.

5

administrações judiciais

5.2.1 Débitos Tributários/Trabalhista

As Recuperandas apresentaram informações de débitos Trabalhistas e Tributários no montante de R$ 69.995,13 (sessenta e nove 
mil novecentos e noventa e cinco reais e treze centavos), junto a esfera Estadual e Municipal, conforme tabela descritiva abaixo:

GRUPO DESCRIÇÃO DAIFA 
(em RS)

OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS

ICMS A Recolher/ST/DIFAL 0,00 
PIS A Recolher 0,00 
COFINS A Recolher 0,00 
Taxa de Licença/Alvará 1.373,64 
Parcelamento ICMS 68.621,49 

Total Débitos Tributários 69.995,13 
                   Fonte: GRUPO AGROMEAL – Informações das Recuperandas – 30/04/2024.

5.2.2 Contratos de alienação fiduciária
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

5.2.3 Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

5.2.4 Arrendamentos mercantis
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

5.2.5 Adiantamento de contrato de câmbio (ACC)
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

5.2.6 Obrigação de fazer, obrigação de dar e obrigação de entregar
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

5.2.7 Obrigações ilíquidas
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.
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plano de 
recuperação 
judicial

O Plano de Recuperação Judicial 
ainda não foi apresentado pelas 
Recuperandas, visto estar pendente 
a decisão do Juízo quanto ao 
deferimento de processamento 
da Recuperação Judicial, o que 
antecede a abertura de prazo para 
apresentação do PRJ.

6

administrações judiciais

No período em análise, o Plano de Recuperação Judicial ainda não havia sido apresentado pelas Recuperandas, tendo em 
vista a previsão do art. 53 da LFRJ, de apresentação do plano pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da 
publicação da decisão que deferir o processamento da Recuperação Judicial.
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

7.1 DADOS PROCESSUAIS

Nos termos da Recomendação nº 72 do CNJ, apresenta-se na sequência um apontamento sobre a duração dos prazos 
processuais, considerando-se em dias corridos para todas as respostas: 

Item da 
Recomendação 72

Descrição do Item Resposta Referência

Item 2.3.1

A devedora é: () empresa de pequeno porte EPP; ( ) 
microempresa (ME); ( ) empresa média; ( ) empresa 
grande; (X) grupos de empresas; ( ) empresário 
individual

Agromeal Suprimentos Agropecuários 
Ltda e Daifa Agronegócios Ltda.

Mov. 1.1

Item 2.3.2
Houve litisconsório ativo: (X) sim () não. 11 litisconsortes 
ativos e o Plano de recuperação foi ( ) unitário ( ) 
individualizado

Sim, houve litisconsórcio ativo entre as 
empresas.

Mov. 1.1

Item 2.3.3

Os documentos que instruíram a petição inicial 
indicaram o valor do passivo: tributário (X) sim ( ) não / 
demais créditos excluídos da RJ: ( ) sim (x)não

Foi juntada certidão atestando a 
inexistência de passivo fiscal, todavia 
não restou localizada informações 
pertinentes aos créditos excluídos da 
Recuperação Judicial.

Movs. 1.38 a 
1.42

Item 2.3.4 Houve realização de constatação prévia: (x ) sim (x) 
não 

  Constatação prévia realizada. Mov. 39.2

Item 2.3.5

O processamento foi deferido (X) sim ( ) não (Em caso 
positivo, em quanto tempo? ( ) dias desde a distribuição 
da inicial. Houve emenda da inicial? (X) sim ( ) não 

Houve emenda à petição inicial. 
Houve também o deferimento 
do processamento da presente 
Recuperação Judicial para todos os 
litisconsortes ativos.

Movs. 24 e 
69

Item 2.3.6.1
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial 
e a relação de credores elaborada pelo administrador 
judicial

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.2
Qual o tempo decorrido entre: a decisão de deferimento 
do processamento e a relação de credores elaborada 
pelo administrador judicial: _____ (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.3

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial 
e a realização da primeira assembleia de credores 
para deliberar sobre o plano de recuperação: ______ 
(indicar número)

Evento não ocorrido. -
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

Item da 
Recomendação 72

Descrição do Item Resposta Referência

Item 2.3.6.4
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da 
inicial e a aprovação do plano de recuperação pela 
assembleia de credores: _______ (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.5

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial 
e a aprovação ou rejeição do plano de recuperação 
judicial pela assembleia de credores: ______ (indicar 
número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.6
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial 
e a concessão da recuperação judicial (homologação 
do plano) ; ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.7

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial e 
a convolação em falência: em caso de plano rejeitado 
pela assembleia de credores; ___ dias (indicar número) 
e em caso de recuperação judicial concedida; ___ 
dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.8
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição da inicial 
até a apresentação do quadro geral de credores; ___ 
dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.9
Qual o tempo decorrido entre: a duração da suspensão 
prevista no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05; _______ (indicar 
número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.10
O tempo decorrido desde a distribuição da inicial 
e extinção da recuperação judicial (quando não 
convolada em falência); ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.7
Aprovação do plano de recuperação judicial ocorreu 
na forma prevista no art. 58 §1º da Lei 11.101/05 (cram 
down): ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.8

Houve recurso contra a decisão que concedeu a 
recuperação judicial: ( ) sim () não. Em caso positivo, 
o plano foi: ( ) mantido integralmente ( ) mantido em 
parte ( ) anulado

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.9
Houve a apresentação de plano especial na forma 
prevista nos arts. 70 e ss. da Lei 11.101/05 (quando 
aplicável): ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

Item da 
Recomendação 72

Descrição do Item Resposta Referência

Item 2.3.10
Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI 
na forma prevista no art. 60 da Lei 11.101/05: ( ) sim ( ) 
não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10.1

Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, o leilão foi 
realizado:( ) antes ( ) depois ( ) antes e depois (se mais 
de um leilão e em diferentes momentos da assembleia 
geral de credores para deliberação do plano de 
recuperação

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10.2
Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, houve recurso 
contra a decisão que deferiu ou indeferiu a alienação 
de filial ou UPI: ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10.3
Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, na hipótese de 
recurso, a realização do leilão foi: ( ) autorizada ( ) 
rejeitada

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.11

Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 
66 da Lei 11.101/05: ( ) sim     ( ) não (Em caso positivo, 
a alienação foi realizada:( ) antes ( ) depois ( ) antes 
e depois (se mais de uma alienação e em diferentes 
momentos da assembleia geral de credores para 
deliberação do plano de recuperação)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.12

Houve a concessão de financiamento ao devedor 
aprovado pelo Juízo no curso da recuperação judicial: 
( ) sim ( ) não (Em caso positivo, houve a outorga de 
garantia real ( ) sim ( ) não) e (Em caso de outorga, 
a garantia constituída foi ( ) alienação fiduciária ( ) 
cessão fiduciária ( ) hipoteca ( )penhor ( ) outro direito 
real de garantia)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.13 Houve pedido de modificação do plano após a 
concessão de recuperação judicial ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.13.1

Em caso positivo, sobre o item 2.3.13, o pedido foi 
formulado: ____ (indicar número) dias contados da 
distribuição da inicial e (indicar número) dias contados 
da concessão da recuperação judicial

Evento não ocorrido. -
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

Item da 
Recomendação 72

Descrição do Item Resposta Referência

Itens 2.3.13.2 e 
2.3.13.3

Em caso positivo, sobre o item 2.3.13, o plano 
modificativo foi: ( ) aprovado ( ) rejeitado e em quanto 
tempo a contar da sua apresentação o plano de 
recuperação modificativo foi aprovado ou rejeitado: 
___ (indicar número) dias

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.14

Indique a razão da convolação da recuperação 
judicial em falência: [inserir campo de texto] (ex: não 
apresentação do plano de recuperação judicial no 
prazo legal, descumprimento do plano de recuperação 
judicial, etc.).

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.15
Houve fixação de honorários mensais ao Administrador 
Judicial: () sim ( ) não (Em caso positivo, indicar o valor 
mensal da remuneração)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.15.2 Indicar o valor total da remuneração fixada ao 
Administrador Judicial:                                     

Evento não ocorrido. -

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ57K 7CKAX 62BJV S7QSU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003971-03.2023.8.16.0119 - R
ef. m

ov. 244.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

12/06/2024: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 04/2024



52

informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

7.2 ANDAMENTO PROCESSUAL

As Requerentes ajuizaram seu pedido de Recuperação Judicial no dia 15/12/2023, tendo ocorrido, durante o período sob análise, 
os seguintes atos processuais:

Data Evento Mov. 

08/04/2024

Embargos de declaração opostos pelo Grupo Agromeal apontando omissões e erro material na 
decisão de mov. 69, que deixou de se pronunciar sobre a consolidação substancial das empresas, 
deixou de confirmar a tutela antecipada de abstenção da Copel em interromper o fornecimento 
de energia e não se manifestou sobre a concessão de tutela antecedente para que sejam sustados 
os protestos contra os sacados.

107

12/04/2024
Manifestação da Administradora Judicial informando acerca do envio de notificações às 
recuperandas para que prestem informações mensalmente a fim de que sejam apresentados os 
Relatórios Mensais de Atividade em Juízo.

120

16/04/2024
Decisão do Juízo acolhendo os embargos de declaração opostos (mov. 107), determinando 
a expedição de ofícios e reconhecendo a ocorrência de consolidação substancial entre as 
recuperandas.

122

22/04/2024 Petição da Copel Distribuição S.A. exarando ciência e manifestando o cumprimento da decisão 
que determinou a manutenção do fornecimento de energia elétrica às Recuperandas. 138

25/04/2024 Manifestação do Ministério Público anuindo com as habilitações de movs. 70, 100, 101, 106, 105, 
111, 112, 115, 117, 129 e 136. 154
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

7.3 RECURSOS

Além dos autos de Recuperação Judicial, tramitam ou tramitaram neste juízo ou instâncias superiores, contra as Recuperandas 
outros autos, quais sejam:

Processo Partes Situação

Agravo de 
I n s t r u m e n t o 
autos nº 0117759-
61.2023.8.16.0000

Grupo Agromeal X 
Juízo Universal

As Agravantes interpuseram Agravo de Instrumento contra a decisão de mov. 5 que indeferiu 
tutela de urgência requerida em processo incidental de autos nº 0004033-43.2023.8.16.0119, 
apenso à Recuperação Judicial, que tratava de medida para levantamento de protestos 
existentes em nome das Recuperandas.
A inicial recursal foi instruída, ainda, com pedido liminar de sustação dos protestos que são 
mencionados nos autos de origem.
Em decisão monocrática de mov. 8, restou indeferida a liminar requerida pelas Agravantes, 
uma vez que entendeu o D. Desembargador estarem ausentes os requisitos necessários 
para sua concessão.
Os credores Banco do Brasil, MR Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios, Garson Fundo 
de Investimentos em Direitos Creditórios e Banco Safra S/A apresentaram contrarrazões 
genéricas ao recurso, pleiteando pelo seu desprovimento.
MP apresentou parecer requerendo a intimação do Administrador Judicial para que se 
manifeste sobre o recurso para o fim de precaver arguições de nulidade.
Em andamento.

Agravo de 
i n s t r u m e n t o 
autos nº 0046085-
86.2024.8.16.0000

Itaú Unibanco S.A. x 
Grupo Agromeal

A agravante interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão de mov. 69, que deferiu o 
processamento da recuperação judicial com a dispensa de apresentação das certidões 
negativas de débito.
A inicial ainda foi instruída com pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
A decisão monocrática de mov. 12 recebeu o recurso sem atribuição de efeito suspensivo, 
pois entendeu o magistrado não estar presente a probabilidade do direito no caso.
Houve intimação das agravadas e da Administradora Judicial.
Em andamento.

Agravo de 
I n s t r u m e n t o 
autos nº 0049219-
24.2024.8.16.0000

Grupo Agromeal 
x Banco C6 S.A. e 
outros

As agravantes interpuseram Agravo de Instrumento contra a decisão de mov. 122 dos autos 
de recuperação judicial, que indeferiu liminar de tutela de urgência que visava a suspensão 
dos protestos de títulos em nome dos sacados/clientes das agravantes.
A inicial recursal foi instruída, ainda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, para que as instituições financeiras fossem obstadas de prosseguir com os protestos 
que vinham ocorrendo.
Em mov. 13 a relatoria do recurso deferiu a tutela recursal requerida para que as instituições 
financeiras se abstenham de cobrar, receber, notificar, negativar, protestar, ou tomar 
quaisquer outras medidas contra os sacados, terceiros alheios e desobrigados aos contratos.
As agravadas e a Administradora Judicial foram intimadas para se manifestar.
Em andamento
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

7.4 INCIDENTES PROCESSUAIS

Além dos autos de Recuperação Judicial, tramitam neste Juízo ou instâncias superiores, envolvendo as Recuperandas, outras 
ações relacionadas, sendo:

Processo Partes Situação

Liminar n.º 0004033-
43.2023.8.16.0019

Grupo Agromeal X 
Juízo Universal

Trata-se de pedido incidental aos autos de Recuperação Judicial para tratar de 
liminar para sustar protestos de valores em nome das Recuperandas, distribuído em 
26/12.2023 de forma apensa em decorrência de procedimentos administrativos do 
Judiciário no recesso forense.
Em mov. 05 o Juízo não concedeu a medida liminar diante da ausência de 
verossimilhança das alegações lançadas.
Da decisão denegatória, foi interposto agravo de instrumento nº 0117759-
61.2023.8.16.0000, ainda pendente de apreciação do Tribunal de Justiça do Paraná.
O Juízo, posteriormente, solicitou o cancelamento da distribuição do procedimento 
incidental pois supostamente não teria ocorrido o recolhimento de custas judiciais.
Da decisão de cancelamento de distribuição, as Recuperandas opuseram embargos 
declaratórios para alertar sobre a desnecessidade de recolhimento de custas, visto 
que a medida liminar deveria estar sendo tratada nos autos de recuperação judicial 
e só foi distribuída de forma apensa por procedimentos administrativos diversos 
adotados pelo TJPR no recesso forense.
Os aclaratórios foram acolhidos, revogando a decisão de mov. 18.1 que determinou 
o cancelamento da distribuição. Processo ativo, pende julgamento.
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informações
processuais

No mês em apreço ocorreram 
movimentações relevantes no 
processo recuperacional, sendo 
elas a habilitação de credores 
e a oposição de embargos de 
declaração apontando omissões e 
erro material na decisão de mov. 69. 
Além disso, houve a manifestação 
da Administradora Judicial 
informando o envio de notificação 
às Recuperandas para que 
prestassem informações mensais, 
além de decisão retificando a 
decisão de mov. 69. No mais, houve 
expedição de ofícios pelo Juízo 
informando sobre o deferimento da 
recuperação Judicial e manifestação 
do Ministério Público sobre as 
habilitações protocoladas.

7

administrações judiciais

Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (art. 51 LFRJ)15/12/2023

29/01/2024

17/03/2024

26/03/2024

19/03/2024

11/04/2024

Juntada da Constatação Prévia

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial (art. 52 LFRJ)

Publicação de Edital de deferimento do processamento da RJ no Diário de Justiça Eletrônico do TJPR (art. 52, §1º 
LFRJ)

Assinatura do Termo de Compromisso pela Administradora Judicial (art. 33 LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Habilitações e Divergências de Créditos pelos Credores diretamente à 
Administradora Judicial (art. 7º, §1º LFRJ)

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas (art. 53 LFRJ)

Apresentação da Relação de Credores elaborada pela Administradora Judicial (art. 7º, §2º LFRJ)

Publicação de Edital aviso de recebimento do PRJ e Relação de Credores do AJ no Diário de Justiça Eletrônico 
do TJPR (art. 53 e 7º, §2º LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Impugnação à Relação Nominal de Credores apresentada pela 
Administradora Judicial pelos Credores (art. 8º LFRJ)

Decurso de prazo para apresentação de Objeções ao Plano de Recuperação Judicial pelos Credores (art. 55, 
parágrafo único LFRJ)

Decurso de prazo de suspensão do curso da prescrição de ações e execuções contra as Recuperandas – 180 
dias após o deferimento da RJ, salvo eventuais prorrogações (art. 6º, §4º LFRJ)

Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ em AGC (art. 56, §1º LFRJ)

Homologação do Quadro Geral de Credores (art. 18 LFRJ)

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (art. 58 LFRJ)

Término do período de fiscalização judicial (art. 61 LFRJ)

Realizados Não realizados

7.5 CRONOGRAMA PROCESSUAL
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glossário8

administrações judiciais

AGC – Assembleia Geral de Credores
AH – Analise Horizontal
AI – Agravo de Instrumento
AJ – Administradora Judicial
ART. – Artigo
AV – Analise Vertical
CCB – Cédula de Crédito Bancário
DES – Desembargador (a)
DJE – Diário de Justiça Eletrônico
DRE – Demonstração de Resultado do Exercício 
ED – Embargos de Declaração
EIRELI - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EPP – Empresa de Pequeno Porte
ICMS – Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços
INC. – Inciso
LFRJ – Lei de Falência e Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005)
LTDA – Limitada
M – Milhão
ME – Microempresa
MM. – Meritíssimo
MOV. – Movimentação
PERT – Programa Especial de Regularização Tributária
PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
PRJ – Plano de Recuperação Judicial
QGC – Quadro Geral de Credores
Rel. – Relator (a)
Requerentes – Agromeal Suprimentos Agropecuarios Ltda. e Daifa Agronegócios Ltda.
Resp – Recurso Especial
RJ – Recuperação Judicial
RMA – Relatório Mensal de Atividades
RNC – Relação Nominal de Credores
ROA – Retorno sobre ativo total
ROE – Retorno sobre patrimônio líquido
S. A. – Sociedade Anônima
STJ – Superior Tribunal de Justiça
TJPR – Tribunal de Justiça do Paraná
TJSP – Tribunal de Justiça de São Paulo
TRF – Tribunal Regional Federal
VH – Variação Horizontal
§ – Parágrafo
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anexos

Durante o período sob análise – 
abril/2024 – esta Administradora 
Judicial realizou inspeção física nas 
dependências das Recuperandas.  

9
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anexos

Durante o período sob análise – 
abril/2024 – esta Administradora 
Judicial realizou inspeção física nas 
dependências das Recuperandas.  

9

administrações judiciais

Av. Cândido de Abreu, 776
Ed. World Business - Sala 1306
Centro Cívico - CEP 08.053-000

41 3206-2754 / 41 99189-2968

Curitiba/PR
Av. Paulista, 302, 9˚ andar

Ed. José Martins Borges
Bela Vista - CEP 01.310-000
11 3135-6549 / 11 98797-8850

São Paulo/SP
Av. Mauá, 2720  

Ed. Villagio Di Itália -  Sala 04
Zona 03 - CEP 87050-020

44 3226-2968 /  44 99127-2968

Maringá/PR

www.marquesadmjudicial.com.br
contato@marquesadmjudicial.com.br

@marquesadmjudiciais
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